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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência Nº 34/2019 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,

no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do procedimento 0000441-

13.2019.6.02.8000,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar a composição da Comissão responsável pela execução do Projeto de Qualidade

de Vida do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, que passa a ser composta pelos ocupantes

dos cargos e servidores abaixo elencados:

I - SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, que presidirá os trabalhos;

II - ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL;

III - ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO DA SGP;

IV - TACIANA PATRÍCIA ALÉCIO SILVA RODRIGUES, Assistente III do Gabinete da Secretaria

de Gestão de Pessoas;

V - DULCE STELLA TENÓRIO PRADO COÊLHO, Assistente III da Seção de Registros de

Servidores Autoridades e Oficiais de Justiça , vinculada à Secretaria de Gestão de Pessoas;

VI - ALEXANDRE JOSÉ DE OLIVEIRA E MENDES, Assistente IV da Assessoria de Assistência

Médica e Odontológica, vinculada à Secretaria de Gestão de Pessoas.

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 746/2014, publicada no DEJEAL de 27 de setembro de 2014.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 29 de janeiro de 2019.

PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Desembargador Presidente
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